
  
 Ofício nº110 SMS/SS/2026  Confresa-MT, 16 de abril de 2026  

Da: Secretaria Municipal de Saúde – Confresa/MT  
Para: Secretaria Municipal de Finanças  
A/C Marina Freire da Cunha Prezada Senhora,  

  
Cumprimentamos Vossa Senhoria e na oportunidade encaminhamos:  

FORMULÁRIO DE SOLICITAÇÃO DE COMPRAS  

  

1. DADOS DO REQUISITANTE  

Nome: Victor Duarte Queiroz Campos  

Setor/Coord.: Secretaria de Saúde  

E-mail: servicosocial@saude.confresa.mt.gov.br  

2 – JUSTIFICATIVA  

A Administração Municipal por meio da Secretaria Municipal de Saúde, vem solicitar aquisição de passagens para 

pacientes em tratamento e com agendamentos. Solicitação com base;” na Resolução nº 005 de 11/03/2005, que 

Dispõe sobre o Tratamento Fora de Domicílio – TFD no Estado de Mato Grosso, no âmbito do Sistema Único do 

SUS/MT”.  

  

CONTRATO N°117/2025  
EMPRESA SPE TARUMA TRANSPORTES LTDA CNPJ: 59.665.241/0001-00  

  

  

  

  

  

  

ITEM  CÓD  QUAN  UND  
DESCRIÇÃO 

TRAJETO  MARCA  
VALOR 

UNIT  
  

01  
28092  00  

Und  
Confresa a Barra do 

Garças  
-  

154,66    

02  
12589  00  

Und  
Barra do Garças a 

Confresa  
-  

153,36    

03  
28096  03  

Und  
 Confresa a Cuiabá  -  

270,65  811,95  

04  28096  03  Und  
Cuiabá a Confresa  

-  271,94  815,82  

          -    1.627,77  

  

3 – DOTAÇÕES  

ORGAO: 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
UND: 001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
AÇÃO: 2079 –  
MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM A GESTÃO EM SAUDE  
FICHA: 137- APLICAÇÕES DIRETAS  
FONTE: 1.500.1002-001  
MODALIDADE: 3.3.90.00.00  

  

 

  

Documento assinado digitalmente por VITOR DUARTE QUEIROZ CAMPOS, CPF: 050.***.***-82, em 16/04/2026 às 14:43:12, com 

fundamento no Decreto n° 002/2026. A autenticidade do documento pode ser conferida através do Qrcode ou no site 

https://confresa.online/protocolo/validar informando o código: 4465188415  

  

  

  

  

  
  
  



  

  

DADOS DO PACIENTE   

NOME:  Josue Aguiar Oliveira  Especialidade: Ortopedia   

CPF:  680.107.888-72  DESTINO  CONFRESA A 

CUIABÁ  
IDA E VOLTA  

DADOS DO ACOMPANHANTE   

NOME:  Edna Neves Oliveira Campos   

CPF:  010.689.611-39  DESTINO  CONFRESA A 

CUIABÁ  
IDA E VOLTA  

 

 DADOS DO PACIENTE  

NOME: Alyni Silva Fernandes  Especialidade: Bariatrica  
CPF:  016.034.621-55  DESTINO  CONFRESA A 

CUIABÁ  
               IDA E VOLTA 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  
Victor Duarte Queiroz Campos  

Secretário Municipal de Saúde Portaria 

114/2026  
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PARECER SOCIAL  

  

IDENTIFICAÇÃO DO USUÁRIO:  

Nome: Alyni Silva Fernandes  
  

Data de nascimento: 03/01/1987  

Filiação: Divina Diniz da Silva  

Endereço: Confresa-MT  

Assistente Social: Luciene Ferreira Vilela CRESS: 3603 20ª Região MT  

  

Sexo: Feminino  

Exposição de motivo: O Presente parecer trata-se de um atendimento realizado por este serviço a 

senhora Alyni, que solicita a possível viabilização de passagens para tratamento especializado TFD.  

Parecer Técnico: Por meio de entrevista com a senhora Alyni, a qual relatou que foi encaminhada para 

tratamento, com agendamento pos realizaçao de cirurgia na especialidade (Bariátrica) para o dia 

20/04/2026, mas no momento a família não tem condições financeiras para arcar com as despesas da 

viagem e solicita junto a Secretaria Municipal de Saúde duas passagens sendo uma ida e um retorno 

Confresa/Cuiaba.  
Diante do exposto, considerando que a paciente necessita de tratamento especializado, considera- 

se parecer favorável à possível aquisição das passagens, em conformidade com a Lei Orgânica da 

Assistência Social – LOAS, nº 8.742 de 07 de dezembro de 1993.  

“Capítulo IV, Sessão II (Dos benefícios eventuais), § Poderão ser estabelecidos outros benefícios eventuais para 

atender necessidades advindas de situações de vulnerabilidade temporária, com prioridade para criança, a família, o 

idoso, a pessoa portadora de deficiência, a gestante, a nutriz e nos casos de calamidade pública”.  

  
“E na Lei Municipal nº 210 de 20/06/2005, que autoriza o Executivo Municipal de Confresa-Mt a fazer doações na 

forma direta em que menciona de atendimento direto ao público, nas áreas de Assistência Social, Médica, Educação 

e outras”  

”E na Resolução nº 005 de 11/03/2005, que Dispõe sobre o Tratamento Fora de Domicílio – TFD no Estado de Mato 

Grosso, no âmbito do Sistema Único do SUS/MT”.  

  

  



 

Luciene Ferreira Vilela Guimaraes  
Assistente Social  



 

  



  
   

 



Cartão Nacional de Saúde - CNS  

  

Sr. JOSUE AGUIAR OLIVEIRA,  

Parabéns! Seus dados já constam no Sistema Único de Saúde - SUS.  

Informe, seu número de CPF quando usar a rede do Sistema Único de Saúde – 

SUS.  

Recorte o Cartão abaixo e use-o normalmente. Ele vale em todo o território nacional.  

 

JOSUE 
  AGUIAR 

  OLIVEIRA 
  

Data 
  Nasc.: 

  25/04/1951 
  Sexo: 

  M 
  

CNS: 
  700 

  5031   0391 
  9751 

  
CPF:   680.107.888 - 72   



  
  

  

  

  

  



 



  



  



  

  

  

  

  

  
  

  

PARECER SOCIAL  
  

IDENTIFICAÇÃO DO USUÁRIO:  

Nome: Josue Aguiar Oliveira  
  

Data de nascimento: 25/04/1951  

Filiação: Maria da Silva Aguiar  

Endereço: Confresa-MT  

Assistente Social: Luciene Ferreira Vilela CRESS: 3603 20ª Região MT  

  

Sexo: Masculino  

Exposição de motivo: O Presente parecer trata-se de um atendimento realizado por este serviço o senhor 

Josue, que solicita a possível viabilização de passagens para tratamento fora de domicilio TFD.  

Parecer Técnico: Por meio de entrevista com o senhor Josue o mesmo relatou que está em tratamento no 

municipio e foi encaminhado para avaliaçao na especialidade Ortopedia/Joelho, agendado para dia 

22/04/2026. Mas no momento a família não tem condições financeiras para arcar com as despesas da 

viagem e solicita junto a Secretaria Municipal de Saúde quatro passagens sendo duas idas e dois retorno 

de Confresa/Cuiabá.  
Diante do exposto, considerando que o paciente necessita de tratamento especializado, considera- 

se parecer favorável à possível aquisição das passagens, em conformidade com a Lei Orgânica da 

Assistência Social – LOAS, nº 8.742 de 07 de dezembro de 1993.  

“Capítulo IV, Sessão II (Dos benefícios eventuais), § Poderão ser estabelecidos outros benefícios eventuais para 

atender necessidades advindas de situações de vulnerabilidade temporária, com prioridade para criança, a família, o 

idoso, a pessoa portadora de deficiência, a gestante, a nutriz e nos casos de calamidade pública”.  

  
“E na Lei Municipal nº 210 de 20/06/2005, que autoriza o Executivo Municipal de Confresa-Mt a fazer doações na 

forma direta em que menciona de atendimento direto ao público, nas áreas de Assistência Social, Médica, Educação 

e outras”  

  
”E na Resolução nº 005 de 11/03/2005, que Dispõe sobre o Tratamento Fora de Domicílio – TFD no Estado de Mato 

Grosso, no âmbito do Sistema Único do SUS/MT”.  

  

  



Luciene Ferreira Vilela  
Assistente Social  


